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BOLETIM GERAL

 SOLDADOS EMBARCAM PARA REFORÇAR TROPA NO INTERIOR

A Polícia Militar embarcou, no Quartel do Comando Geral, no Derby, na manhã desta
sexta-feira (26/10), 1.500 homens e mulheres que irão reforçar a segurança do segundo turno das
eleições, nas cidades do interior de Pernambuco. Na parte da tarde, mais  288 policiais sairão de
Petrolina e outros vinte,  de Custódia, para atuar em cidades próximas.  Ao todo,  serão 21.688
postos extraordinários de trabalho destinados à guarda de urnas, segurança nos locais de votação e
reforço no policiamento dos municípios até o domingo.

Esse efetivo extra não afeta o policiamento ordinário, uma vez que é realizado através
do pagamento de diárias,  com efetivo que faz normalmente serviço administrativo ou está de
férias ou folga, como explicou o diretor de Planejamento Operacional da PMPE, Coronel Roberto
Santana. Ele falou aos soldados antes do embarque, explicou detalhes de como deverão proceder
ao chegar a seus destinos, e desejou sucesso a todos: Que Deus abençoe cada um de vocês, para
que possam desempenhar suas funções da melhor forma, destacou o comandante.

Os policiais que partiram do Derby retornam à capital na manhã de segunda-feira.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 26 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Michel BPRp

Fone: 97912-9340

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Campos AG

Fone: 98612-1164

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Gregório DEIP

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Sd PM Rodrigo DPJM

Para o dia 27 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM França 12ºBPM

Fone: 99629-0537

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM 

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Gutemberg DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Martinho DPJM 

Para o dia 28 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Belarmino BPTran

Fone: 99644-3287

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – 3º Sgt PM Melo DPJM
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2ª P A R T E
II – Instrução

1.0.0.   CURSO DE HABILITAÇÃO DE CABOS – PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO (CHC
PM/2018.2)

1.1.0.   Inclusão de Candidato

O Policial Militar abaixo relacionado, será incluído na relação de convocação de Soldados
por antiguidade para possível matrícula no CHC PM/2018.2, publicada no Aditamento ao Boletim Geral
nº 181, de 28SET18, visto que foi reclassificado no Pecúlio de Soldados, tendo em vista que o mesmo
teve sua promoção a Cabo PM anulada conforme publicado no DOE Nº 184, de 03OUT2018.

Desta feita, o suso Soldado PM volta a ser classificado de acordo com a Lei Complementar
nº 108, de 14 de Maio de 2008, conforme publicado no aditamento ao BG nº 135, de 25 JUL 2018,
passando a figurar dentre as 1.100 (mil e cem) vagas previstas da Portaria do Comando Geral nº 554, de
28SET2018. (Processo SEI nº 3900032250.000184/2018-80).

MAT NOME OME CLASSIFICAÇÃO

108777-0

WALTER
VINÍCIUS

OLEGÁRIO
LIMA

2º BPM
Fica classificado entre o soldado PM Mat:108774-6 /

JOSEILDO JOSE RAIMUNDO e 108784-3 / WYSTON
ROBSON ALVES DE BRITO.

O Comandante da sobredita OME deverá informar até o dia 29OUT2018, por meio de ofício
ao CRESEP, através do SEI (Sistema Eletrônico de Informação), se o candidato atende as “Condições
Essenciais” contantes no item 3.0.0 da Portaria do Comando Geral nº 554, publicada no Boletim Geral
nº 181, de 28SET2018. (Nota nº 3900032250.000184/2018-80).

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cap Mat.  930105-4,  Andreia  Pereira  Bomfim -  Concessão do Abono de Permanência.  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. Lei complementar nº 290,
de 14/11/2014.   Contando-se em dobro as férias relativa (s) ao (s) ano (s) de 1993 , 1994 e 1997
todas de 30 (trinta) dias.  A implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/01/2018. À DGP-3 para
análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente. (Processo  nº
3900037062000049/2018-75/DGP-1, de 27/01/2018).

CAP Mat. 930104-6, ANA MARIA MONTEIRO DE OLIVEIRA - Concessão do Abono de
Permanência.  -  Deferido,  conforme  o  Art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  56,  de  30  DEZ  2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº
001/CSPP,  de  27  FEV 2008;  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da  FUNAPE,  de  09  DEZ  2008.  A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/03/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s)  ano (s)  de 1994 e 1997, todas de 30 (trinta) dias. Que consta autorização do Militar
supracitado.  À  DGP-3  para  análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para
confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara
de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar
requerente. (NOTA Nº3900000031.001486/2018-63 DE 23/10/2018).
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2.0.0.    ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimentos Despachados

FÁTIMA MARIA FERREIRA DA SILVA,  Mat.  395-6,  SERVIDORA APOSENTADA -
ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III ETAPA DO
PCCV, CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:  - DEFIRO, a contar da data
do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que
trata do Enquadramento na matriz de vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de
formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco,
vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV,
para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando também a Normativa
para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro
de  2012, e  ainda conforme  parecer  favorável  da Comissão Administrativa  Permanente  de
Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira, dos servidores
civis  da PolíciaMilitar  de  Pernambuco/SDS,  publicado  na  Portaria/SDS nº 1392,  de
16ABR2013 e apresentação  dos certificados  dos  CURSOS: CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO
DO 2º GRAU e HABILITAÇÃO EM AUX. DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES QUÍMICAS.
(NOTA Nº 202/2018/DGP-5).

UIARA  BRUNO  DE  CARVALHO, Mat.  90070-2,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar desta  corporação   -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: AUXILIAR DE ENFERMAGEM e ENSINO MÉDIO. (NOTA Nº 249/2018).

RENATA  SORAYA  COUTINHO  DA  COSTA,  Mat.  980179-0, servindo  no  CENTRO
MÉDICO  HOSPITALAR desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E
CARREIRA  E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO
APRESENTADO. DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei
Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de
vencimento base, correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o
Plano de Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do
Pessoal da PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo
com a Lei Complementar nº 219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável
da Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da PolíciaMilitar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS nº 1392,  de  16ABR2013 e apresentação  dos certificados  dos CURSOS:
ESPECIALIZAÇÃO EM ELETROTERMOFOTOTERAPIA,  FISIOTERAPIA,  PSICOLOGIA
CLÍNICA. (NOTA Nº 211/2018/DGP-5).
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SUELY  MARIA PEREIRA, Mat.  254-2,  servindo  no  Centro  Médico  Hospitalar  desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO PCCV,  CONFORME CERTIFICADO APRESENTADO.  DESPACHO:   -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1392, de
16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de  CURSOS: GINASIAL,  1º  e  2º  GRAU,
DATILOGRAFIA,  TÉCNICO  EM  CONTABILIDADE,  JORNADA  DE  PEDAGOGIA,
INCENTIVO DE PATERNIDADE RESPONSÁVEL E PLANEJAMENTO,  INTRODUÇÃO À
INFORMÁTICA e TÉCNICO EM ARQUIVO. (NOTA Nº 247/2018).

ZÉLIA  BARBOSA  DA  SILVA  DUARTE, Mat.  90002-8,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/ SDS nº 1392, de 16 ABR 2013 e apresentação do certificado de CURSO: 1º GRAU e
2º GRAU. (NOTA Nº 241 /2018).

SIMONE MODESTO MORAIS CAVALCANTE DE SÁ, Mat. 114343-3, servindo no CPM/
Petrolina,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: LICENCIATURA PLENA EM LETRAS-HABILITAÇÃO EM PORTUGUÊS/INGLÊS
e ESPECIALIZAÇÃO EM METODOLOGIA DO ENSINO DE LÍNGUA PORTUGUESA. (NOTA
Nº 246 /2018).

TÂNIA  MARIA  FRANÇA  DO  NASCIMENTO, Mat.  980.155-3,  servindo  no  Centro
Médico Hospitalar, desta corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA
E  VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
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 correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos- PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1.392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: AUXILIAR DE ENFERMAGEM, TÉCNICO EM ENFERMAGEM e 2º GRAU COM
PROFISSIONALIZANTE EM AUXILIAR DE ENFERMAGEM. (NOTA Nº 248 /2018).

ROSIANA  DE  MENEZES  SILVA, Mat.  114442-1,  servindo  no  CPM/Petrolina,  desta
corporação - ENQUADRAMENTO NO PLANO DE CARGO E CARREIRA E VENCIMENTO NA III
ETAPA DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.  DESPACHO:  -  DEFIRO,  a
contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar nº 157/2010, no seu Art. 19,
inciso  III,  que  trata  do  Enquadramento  na  matriz  de  vencimento  base,  correspondente  aos
respectivos  níveis  de  formação ou qualificação,  que  instituiu no âmbito  da Polícia  Militar do
Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de Cargo e Carreira de
Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da PMPE, observando
também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei Complementar nº
219, de 08 de novembro de 2012, e ainda conforme parecer favorável da Comissão Administrativa
Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do Plano de Cargo e Carreira,
dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado na Portaria/SDS nº 1.392,
de  16ABR2013  e  apresentação  do  certificado  de  CURSO: PSICOPEDAGOGIA CLÍNICA E
INSTITUCIONAL. (NOTA Nº 244/2018).

SILVANA MARIA SANTOS  FERREIRA, Mat.  980.140-5,  servindo  no  Centro  Médico
Hospitalar,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação do Enquadramento e Acompanhamento do
Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na Portaria/SDS nº 1.392, de 16ABR2013 e apresentação dos certificados de CURSOS: GESTÃO
EM  SAÚDE  E  SEGURANÇA  NO  TRABALHO,  ESTÁGIO  EXTRACURRICULAR  EM
CLÍNICA  CIRÚRGICA,  CAPACITAÇÃO  EM  PROGRAMA  DE  SAÚDE  DA  FAMÍLIA,
TÉCNICO DE ENFERMAGEM e BACHAREL EM ENFERMAGEM. (NOTA Nº 245/2018).

RISODALVA DE LIRA ALBUQUERQUE MOREIRA, Mat. 824-9, servindo na Diretoria de
Saúde,  desta  corporação  -  ENQUADRAMENTO  NO  PLANO  DE  CARGO  E  CARREIRA  E
VENCIMENTO  NA  III  ETAPA  DO  PCCV,  CONFORME  CERTIFICADO  APRESENTADO.
DESPACHO: - DEFIRO, a contar da data do requerimento, de acordo com a Lei Complementar
nº 157/2010, no seu Art. 19, inciso III, que trata do Enquadramento na matriz de vencimento base,
correspondente aos respectivos níveis de formação ou qualificação, que instituiu no âmbito da
Polícia Militar do Estado de Pernambuco, vinculada a Secretaria de Defesa Social, o Plano de
Cargo e Carreira de Vencimentos - PCCV, para os integrantes do Quadro Próprio do Pessoal da
PMPE, observando também a Normativa para a implementação dessa etapa, de acordo com a Lei
Complementar  nº  219,  de  08  de  novembro  de  2012,  e  ainda  conforme  parecer  favorável  da
Comissão Administrativa Permanente de Avaliação  do  Enquadramento  e  Acompanhamento  do
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 Plano de Cargo e Carreira, dos servidores civis da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, publicado
na  Portaria/SDS  nº  1392,  de  16ABR2013  e  apresentação  dos  certificados  de
CURSOS: QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL  TÉCNICA,  EM  AUXILIAR  DE
ENFERMAGEM,  DA  HABILITAÇÃO  EM  ENFERMAGEM  DA  ÁREA  DE  SAÚDE,
EXPRESSÃO VERBAL E TÉCNICA DE ORATÓRIA, ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR,
ADMINISTRAÇÃO  DE  MATERIAL,  LICENCIATURA  EM  PEDAGOGIA,
ESPECIALIZAÇÃO  EM  GESTÃO  DA  EDUCAÇÃO  EM  ESPAÇO  ESCOLAR  E  NÃO
ESCOLAR e TEOLOGIA. (NOTA Nº 243/2018).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 5675, de 22/10/2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria 5598, de 15/10/2018, publicada no DOE 193, de 17/10/2018,
referente a TC PM Deise Araujo Duarte de Farias, mat. 1998-4. 

(Transcrita do DOE nº 199, de 25 OUT 2018)

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 5694, de 22/10/2018 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do
Comandante Geral da PMPE, através do Ofício 099/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Policial  Militar  abaixo relacionado,  da Função Gratifi  cada de Supervisão 2,
símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 16 de outubro de 2018:
MAJ/960017-5/FABIANO  GOMES  MOREIRA/6ª  CIPM.  HUMBERTO  FREIRE  DE  BARROS   -
Secretário Executivo de Defesa Social. 

(Transcrita do DOE nº 199, de 25 OUT 2018)

3.3.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 605/2018
SIGEPE nº 7405053-6/2016 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social,  no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37, da
CF/1988; 
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Considerando o Encaminhamento DepCor. n° 528/2018, datado de 19/10/18; 

Considerando o teor do SIGEPE nº 7405053-6/2016, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Ex PM Mat. 110656-2 LUCEMIR IVO DOS
SANTOS e SD PM Mat. 116247-0 THOMAZ MAGNUS DE AQUINO SILVA; 

II - DESIGNAR o MAJ PM Mat. 940282-9 WAGNER MENEZES DE OLIVEIRA como
Encarregado do mencionado processo,  a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 24 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - CORREGEDORA GERAL DA SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 609/2018 
SIGPAD n° 2016.12.5.001019 SIGEPE n° 7408943-8/2015 e 7400289-3/2016 

A Corregedora Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe conferem
os artigos 1° e 2º, inc. IV, da Lei nº 11.929/2001 modificada pela Lei Complementar nº 158/2010, bem
como o contido no art. 1°, I, da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art.37, da
CF/1988; 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 258/2016, datada de
01JUN16,  publicada  no  Boletim  Geral  da  PMPE nº  104,  de  06JUN16,  a  qual  instaurou  o  CD n°
2016.12.5.001019,  a fim de apurar os fatos contidos no expediente protocolizado sob o SIGEPE n°
7408943-8/2015; 

Considerando  que,  compulsando  os  autos  do  referido  CD,  constatou-se  a  existência  de
Procedimento protocolizado sob o SIGEPE n° 7400289- 3/2016, onde consta a prisão em Flagrante
Delito  do  aconselhado  CB  PM  Mat.  910.668-5  MARCELINO  GOMES  DE  SOUZA,  por  fatos
semelhantes ao contido no mencionado Conselho de Disciplina; 

R E S O L V E: 

I - ADITAR a Portaria Comando Geral da PMPE nº 258/2016 para incluir o suporte tático
contido no SIGEPE n° 7400289-3/2016 como objeto de apuração do CD n° 2016.12.5.001019; 

II – DEVOLVER à 2ª CPDPM, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 24 de outubro de 2018 CARLA
PATRÍCIA CINTRA BARROS DA CUNHA - Corregedora Geral da SDS. 

(Transcritas do BG SDS nº 199, de 25 OUT 2018)  
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4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 580, DE 23/10/2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da
Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de
junho  de  2000,  por  força  do  advento  do  Art.  49,  IV,  a,  da  Lei  6783/74  que  impõe  aquisição  de
estabilidade a militar, e tendo em vista requisição do Chefe da DPJM e documentos constantes no SEI nº
3900032171.000355/2018-51,

R E S O L V E :

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o CB PM Ref Mat. 31623-7 / ANTÔNIO
FERNANDO DA SILVA PINTO, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº
3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032171.000355/2018-51, e
seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – CUMPRA-SE. VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – Cel
PM - COMANDANTE GERAL DA PMPE.

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

5.1.0.   Ratificação de Inexigibilidade 

Reconheço e ratifico a Inexigibilidade nº 0089.2018.CPL.IN.0002. PMPE-CPL/Capital, com
fulcro no Caput do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Prestação de serviços postais, envio
de correspondência oficial com ou sem aviso de recebimento para atender as necessidades da PMPE,
pelo período de 12 meses. Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT). CNPJ nº
34.028.316/0001-03. Valor Total: R$ 357,6000 (trezentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos).
Recife/ PE, 24/10/2018. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM – Comandante Geral. 

(Transcrita do DOE nº 199, de 25 OUT 2018)

6.0.0.   DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRAÇÃO SISTEMA DE SAÚDE 

Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0294/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0218/2018,  objeto:  Fornecimento  emergencial  de  saneantes  (detergente  enzimático,  indicador
biológico...) para atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas: Dismap- produtos para a
saúde ltda. Epp -CNPJ 05.864.669/0001- 45 no valor de R$ 5.345,84 e ML Utilidades Domésticas Eireli
ME  CNPJ  23.249.309/0001-15  no  valor  de  R$  6.779,70  totalizando  a  importância  de  R$
12.125,54(Doze  mil  cento  e  vinte  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  quatro  centavos).Fato  gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 
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Ratifico  e  reconheço  o  processo  nº  0300/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0222/2018, objeto: Aquisição emergencial de material de gastrostomia e traqueostomia para a paciente
Rayssa  Rayany  Vitor  Pontes,  deste  Sismepe,  em favor  das  empresas  MJB Comércio  de  Materiais
Médico  Hospitalares  Ltda  ME CNPJ 08.014.554/0001-50,  no  valor  de  R$  997.50  e  PR Comercial
Médica Ltda CNPJ 41.102.195/0001-68 no valor de R$ 488,00, totalizando o valor de R$ 1.485,50
(Hum mil  quatrocentos  e  oitenta  e cinco reais  e  cinquenta  centavos)..Fato gerador:  comprometer  a
segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações
da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0308/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0228/2018  Objeto:  Aquisição  de  material  para  cirurgia  (prótese  esofágica  e  fio  guia)  do  paciente
Washington José de Oliveira Júnior – mat.798305,em favor da empresa MJB Comércio de materiais
médico Hospitalares Ltda-ME, CNPJ 08.014.554/0001-50, no valor de R$25.299,98(vinte e cinco mil,
duzentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos).Fato gerador: comprometer a segurança de
pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648
de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0309/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0229/2018 Objeto: (Complemento) Aquisição de material para cirurgia do paciente Rozalvo Sebastião
da Silva, mat. 18701-00, com fratura bilateral de ossos do antebraços, em favor da empresa, Prosmed
Produtos  Médicos  Comércio  Ltda.  CNPJ  41.249.434/0001-07  no  valor  de  R$  6.560,00(Seis  mil
quinhentos e sessenta reais).Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso
IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0310/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0230/2018 Objeto:  (Complemento)  Aquisição  de material  para  cirurgia  do paciente  Roberto Carlos
Costa – mat. 28529/00 (reconfigurada) em favor da empresa Prosmed Produtos Médicos Comércio Ltda.
CNPJ 41.249.434/0001-07,no  valor  de  R$ 4.820,00(quatro  mil  oitocentos  vinte  reais).Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  0311/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0231/2018 Objeto: (Complemento) Aquisição de material para cirurgia de antebraço do paciente Almir
Cabral de Lima – mat. 930878-04 em favor da empresa Prosmed Produtos Médicos Comércio Ltda.
CNPJ 41.249.434/0001-07,no valor  de R$ 2.510,00(Dois  mil,  quinhentos  e  dez reais).Fato gerador:
comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e
as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  312/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0232/2018  Objeto:  Aquisição  de  material  hospitalar,  incisão/infusão  para  atender  a  demanda  deste
Sismepe,  em  favor  das  empresas:  Medical  Mercantil  de  Aparelhagem  médica  ltda.  CNPJ
10.779.833/0001-56 no valor de R$ 2.448,00 e Laboratórios B Braun S/A CNPJ 31.673.254/0010-95 no
valor de R$25.536,50 totalizando R$ 27.984,50 (vinte e sete mil, novecentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta centavos). .Fato gerador: comprometer a segurança de pessoas. enquadramento: inciso IV, do
Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. 

Ratifico e Reconheço o Processo nº 0316/2018- INEXIGIBILIDADE nº 0026/2018, Objeto:
Serviço emergencial de recuperação de camas elétricas marca Hospimetal com substituição de peça,
pertencentes a este Hospital, em favor da empresa Hospimetal Industria Metalúrgica de equipamentos
hospitalares ltda. CNPJ 54.178.983/0001-80 no valor de R$ 31.641.24(Trinta e um mil, seiscentos e
quarenta  e  um  reais  e  vinte  e  quatro  centavos).  Enquadramento.  Inviabilidade  de  competição.
Enquadramento:  Inciso  I,  do  Art.  25,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  as  alterações  da  Lei  9.648  de
27/05/98. 
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Ratifico  e  Reconheço  o  processo  nº  321/2018-CPL-DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  nº
0240/2018  Objeto:  Aquisição  emergencial  de  material  hospitalar,  tipo;  Siringas  descartáveis,  para
atender a demanda deste Sismepe, em favor das empresas: Injefarma Cavalcanti e Silva Distribuidora
Ltda. CNPJ 09.607.807/0001-61, no valor de R4 12.600,00 e Três Leões Material Hospitalar Ltda. CNPJ
00.175.233/0001-25 no valor de R$ 10.600,00 totalizando R$ 23.200,00 (Vinte e Três Mil e duzentos
reais)..Fato gerador: Itens não adquiridos em Processo Licitatório. enquadramento: inciso V, do Art. 24,
da Lei Federal nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 23 de OUTUBRO de
2018. Robson Inácio Vieira – Cel PM- Diretor da DASIS.

(Transcrita do DOE nº 199, de 25 OUT 2018)

7.0.0.    SOLENIDADE DE PASSAGENS DE COMANDOS

7.1.0.   Realização – Programação

Realizar-se-á  conforme programação abaixo,  a  Solenidade  de Passagens  de Funções dos
Comandantes do 10º BPM, 6ª CIPM e BPRv.

Programação:
a) Dia: 31OUT18 (quarta-feira);
b) Local: Auditório da DPO;
c) Hora: 15h.
d) Comparecimento: - Comandante-Geral, Subcomandante e Chefe do EMG;
-  Diretores  das:  DPO,  DIM,  DIRESP,  DGA,  DGP,  DASDH,  DF,  DTEC,  DAL,  DASIS,

DINTER I;
- Oficiais Substitutos e Substituídos;
- Chefes das Seções do EMG;
- Comandantes das OME subordinadas a DIRESP ( exceto BEPI, 1º BIESP e 2º BIESP).
e) Uniforme:  
1) Condutor das Passagens de Funções: 4º “A-2”;
2) Oficiais Substituto e Substituído: 4º “A-2” sem espada;
3) Assistência: Operacional da OME;
4) Porta-Bandeira: 4º “A” (Armado de espada, talim, luvas marrom e fiador azul; Bandeira

do Brasil, Boldriê, Roseta, Mastro com lança).

8.0.0.    SOLENIDADE DO DIA DA BANDEIRA NACIONAL

8.1.0.   Realização – Programação

Realizar-se-á  conforme  programação  abaixo,  a  Solenidade  alusiva  ao  Dia  da  Bandeira
Nacional, conforme programação abaixo:

PROGRAMAÇÃO:

- TREINAMENTO

1) Data: 19 de novembro de 2018 (segunda-feira);
2) Local: Quartel do Comando Geral;
3) Treinamento: 08:00h.
4) Comparecimento:  3ª EMG, 5ª EMG, Guarda de Honra (completa),  Banda de Música,

Corneteiro, Praça mais antigo (para a incineração da bandeira),
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- SOLENIDADE

1) Data: 19 de novembro de 2018 (segunda-feira);
2) Local: Quartel do Comando Geral;
3) Hora: 11:45h - Dispositivo Pronto, 12:00h – Início da Solenidade;
4)  Comparecimento:  -  Comandantes,  Chefes  e  Diretores  das  OME  da  Capital  e  RMR

acompanhados de 01 (um) Oficial e 02 (uma) Praças;
- Os mesmos que participaram do treinamento.
c. Uniforme:
- Militares: Assistência, cerimonial e recepção : - Oficiais, Subtenentes, e sargentos: 3º “B”;
- Cabos e Soldados: Operacional da OME.
- Tropa: Operacional da OME;
- Civis: Esporte Fino. (NOTA DE SERVIÇO Nº 3ªEMG – 024/2018).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberações do Secretário de Defesa Social do dia 24/10/2018 

PROCESSO: SEI Nº 3900009117.001253/2018-95
REQUERENTE: AMAURY GOMES DA SILVA – Ex - PM matrícula nº 27585-9 – CD nº 048/2005-2ª

CPDPM, SIGPAD nº 2005.12.5.00000 e CD nº 10.102.1011.00021/2011.2.4
DECISÃO:  Aprovo  e  adoto,  na  íntegra,  como  razões  de  decidir,  os  fundamentos  e  conclusões

apresentados  na  Nota  Técnica  nº  077/2018-GGA/SDS,  de  09OUT18,  proveniente  da
Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos/SDS.  Em  consequência,  indefiro  o  Recurso  de
Revisão de Processo Administrativo Disciplinar, formulado pelo Requerente. Devolvam-se
os autos à Corregedoria Geral  da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife,  10  de  outubro  de  2018.  ANTONIO  DE  PÁDUA  VIEIRA  CAVALCANTI.
Secretário de Defesa Social. 

PROCESSO: Nº 7405572-3/2014, SEI Nº 3900009117.001954/2018-24
REQUERENTE: ANTÔNIO JACINTO DE OLIVEIRA JÚNIOR – Ex-PM Mat. Nº 105.025-7 – CD
SIGPAD nº 2016.12.5.000235
DECISÃO:  Aprovo  e  adoto,  na  íntegra,  como  razões  de  decidir,  os  fundamentos  e  conclusões

apresentadas  na  Nota  Técnica  nº  079/2018-GGA/SDS,  de  09OUT18,  proveniente  da
Gerência  Geral  de  Assuntos  Jurídicos/SDS.  Em  consequência,  indefiro  o  Recurso  de
Reconsideração de Ato, formulado pelo Requerente. Devolvam-se os autos à Corregedoria
Geral da SDS, para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 11 de outubro de
2018. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI. Secretário de Defesa Social. 

(Transcritos do BG da SDS nº   199, de  25 OUT 2018)

1.2.0.   Recompensa – Elogio

Louvo os Policiais Militares, CB PM 109718-0/GEVERTONY, SD PM 117419-3/PEDRO
HOLANDA e o SD PM 119650-2/SÉRGIO OLIVEIRA componentes da GE-17401, por terem no dia 20
de agosto de 2018, por volta das 20h30, na saída da delegacia de Paulista após procedimento, APFD por
tráfico de drogas ocorrência M-9959857, quando através de escuta em frequência de rádio, ouviram uma
solicitação de apoio emanado por uma viatura da área do 17º BPM que estava em acompanhamento a
uma motocicleta,  Honda  Bros,  sem placa  e  de  cor  vermelha  tripulada  por  dois  homens  ainda  não
identificados que estariam praticando assaltos no bairro de Paratibe no município de Paulista.
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Prontamente, realizaram o deslocamento e no caminho foram deparados com os suspeitos na
proximidade do estádio Admir Cunha, nesta ocasião ordenaram a parada da moto, com sinais sonoros,
luminosos e megafone da viatura, momento este que os meliantes apreenderam em fuga, mais a frente
após a curva do estádio Ademir Cunha, o homem que estava na garupa da moto, sacou arma de fogo,
tipo revolver,  apontou e efetuou vários disparos contra o efetivo,  que de imediato foi  respondido a
injusta  agressão,  salientando que os  dois  disparos  efetuados como resposta foram realizados com a
constatação de local  ermo e sem transeuntes.  Seguidamente foi  observado que a arma de fogo dos
meliantes não disparava e que logo após o acidente foi constatado que as munições encontravam-se
pinadas.

Em momento  algum,  os  meliantes  obedeceram a  ordem de  parar  o  veículo  e  que  após
passarem em uma lombada,  perderam o  controle  da  pilotagem,  vindo a  colidir  com um poste  e  a
motocicleta  desgovernadamente  colidi-o  com  a  viatura.  Desta  forma  o  motorista  da  GE  perdeu  o
controle e chocou-se com o poste mais a frente. Foram realizados os acionamentos dos Bombeiros e do
SAMU para  a  realização do socorro dos  meliantes  e  que os  mesmos  não  possuíam documentação
alguma de identificação, vindo um deles a óbito no local e o seguinte no HR. Vale salientar que a moto
constava queixa de roubo e com eles foram apreendidos:

01 (um) revolver Cal .22; marca Custer nº 10358/1, NIAF 1712027;
10 (dez) munições pinadas Cal .22;
01 (um) simulacro de pistola cor preta, nº 50201514;
01 (um) aparelho celular de marca LG, na cor preta, IMEI 351.617.088.281.791;
01 (uma) motocicleta Honda Bros,  cor vermelha (Placa PEI 7360),  toda danificada,  sem

placa e sem chave.
Todos os órgãos competentes foram acionados para o encaminhamento da ocorrência M-

9960421. Diante dos fatos, foram encaminhados os materiais apreendidos a Delegacia de Policia de
Paulista para serem tomadas as medidas cabíveis.

Policiais Militares dedicados, destemidos e compromissados com a causa policial, os quais
com eficiência, não mediram esforços no sentido de prestar um bom serviço à sociedade, vindo assim a
enaltecer o bom nome do BPRp e desta gloriosa Corporação.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  que  concedo  o  presente  elogio.
(INDIVIDUAL). (Nota nº 194/2018).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

O Senhor é o meu rochedo, e o meu lugar forte, e o meu libertador; o meu Deus, a minha
fortaleza, em quem confio; o meu escudo, a força da minha salvação, e o meu alto refúgio.  (Salmos
18:2)
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